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BOLETIM N. 331/2019 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:  

AUTORIZAR 

- o servidor DANIEL BERLEZI DE QUADROS, Agente 
Administrativo, ID n. 3110800, para, sem prejuízo de sua 
remuneração, afastar-se parcialmente de suas funções, pelo 
período de 30 de julho a 30 de novembro de 2019, às terças-
feiras, das 13h30min às 16h, pra participar da disciplina de 
“Constituição e Justiça Social”, do Curso Strictu Sensu de 
Direito e Justiça Social, da Universidade Federal de Rio 
Grande – FURG, na forma do Artigo 125 da Lei Complementar 
10.098/94, e nos termos do Provimento n. 55/2016, devendo 
retornar às suas funções normais ao término do referido curso, 
bem como comprovar semestralmente sua frequência 
(PR.00825.00076/2019-1 - Port. 3763/2019). 

EXONERAR 

- a pedido, a contar de 17 de setembro de 2019, o servidor 
JONATHAN FERNANDES URBAN, ID n. 4283350, do cargo 
de Assessor - Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, 
classe “R”, em virtude de posse em cargo público municipal 
(Port. 3774/2019). 

DESIGNAR 

- nos termos do Provimento n. 22/2010, a contar de 12 de 
setembro de 2019, a Dra. BÁRBARA PINTO E SILVA, ID n. 
4292570, como Diretora da Promotoria de Justiça de 
Arvorezinha, até 30 de junho de 2020, exceto 
remoção/promoção que implique saída da Promotoria de 
Justiça, ou ulterior deliberação (Port. 3792/2019). 

NOMEAR 

- em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, 
VINÍCIUS DANELON SOARES, para exercer o cargo de 
Oficial do Ministério Público, Classe “M”, em virtude de 
aprovação em concurso público, no qual obteve o quinto (5°) 
lugar na Lista de Classificação da Região do Alto Jacuí. Nome 
do cargo alterado de Secretário de Diligências para Oficial do 
Ministério Público, conforme Art. 1º, parágrafo único, da Lei n. 
15.134/2018 (Port. 3797/2019). 

REVOGAR 

- a contar de 04 de setembro de 2019, a Portaria n. 
3432/2019, que reduziu a carga horária da servidora NÚBIA 
LOBATO DIAS, Oficial do Ministério Público, ID n. 3430553, 
para 35 (trinta e cinco) horas semanais, nos termos do art. 6°, 
§ 1º, da Lei n. 7.253/79 (PR.00576.00631/2019-4 - Port. 
3812/2019). 

ALTERAR 

- o nome da servidora Fabiane Domingues Nicolodi de 
Mesquita, para FABIANE DOMINGUES NICOLODI, em face 
da prova apresentada. 

- o nome da servidora Daniela Piazza, para DANIELA PIAZZA 
ESCOLA, em face da prova apresentada. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 
de setembro de 2019. 

BENHUR BIANCON JUNIOR, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
 

SÚMULA DE DISPENSA  
DE LICITAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO N. 01236.000.211/2019 
 
CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – 
PROCERGS; OBJETO: contratação, pelo período de 
sessenta meses, do serviço de interconexão de duas 
Unidades Organizacionais deste Ministério Público Estadual 
Gaúcho, por meio de um serviço de comunicação digital ótico 
dedicado ponto-a-ponto, do tipo clear channel, com 
oferecimento de roteadores e velocidade efetiva de 1 Gbits/s; 
VALOR MENSAL: R$ 1.884,91, já considerada a isenção do 
ICMS; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária 
09.01, Recurso 0011, Projeto/Atividade 6420, Natureza da 
Despesa/Rubrica 3.3.90.40/4013; FUNDAMENTO LEGAL: 
artigo 24, inciso XVI, da Lei Federal n. 8.666/93; 
RATIFICAÇÃO pelo Subprocurador-Geral de Justiça para 
Assuntos Administrativos, Dr. Benhur Biancon Junior;  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 17 
de setembro de 2019.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 

 

SÚMULA DE APOSTILA AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO  
DE SERVIÇOS DE TRANSFERÊNCIAS ELETRÔNICAS  

DE ARQUIVOS  EDI N. 134/2018  
PROCEDIMENTO N. 02405.000.184/2018 

 
CONTRATADO (A): COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
PROCERGS; OBJETO: reajustar o valor dos itens do Contrato 
em epigrafe, que tem por objeto serviço de transferência 
eletrônica de arquivos (envio/recepção) entre sistemas 
aplicativos de forma controlada, padronizada e segura (EDI), 
aplicando-se, conforme § 8º do art. 65 da Lei Federal n. 
8.666/93 e cláusula  quinta do ajuste, a variação do IGP-
M/FGV nos últimos 12 (doze) meses, no percentual de 6,39%, 
passarão  a vigorar conforme tabela a baixo: 
 

 

 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 16 de 
setembro de 2019.     
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 
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